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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 017/2019 

MODALIDADE: Pregão, 013/2019 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES E MATERIAL 

DE HIGIENE PESSOAL PARA DOAÇÃO AOS PACIENTES QUE NECESSITAM DE 

CUIDADOS ESPECIAIS E PARA FORNECIMENTO CONFORME DEMANDA DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DARCI JOSÉ FERNANDES. 

 

 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do 

Item 

Valor 

Total 

ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

0001 FRALDA DESC. GERIÁTRICA 

ADULTO - TAM. G 

4.800 UN 1,39 6.672,00 

Total do Fornecedor: 6.672,00 

CIRURGICA VITORIA COM. DE MED. EIRELI 

0002 FRALDA GERIATRICA 

TAMANHO GG 

2.100 UN 1,38 2.898,00 

Total do Fornecedor: 2.898,00 

NUTRY SOLUÇÕES NUTRICIONAIS LTDA 

0005 LEITE EM PÓ Nº01 LATA 400GR 

TIPO APTAMIL 

6 UN 22,48 134,88 

0006 LEITE EM PÓ Nº02 LATA 400GR 

TIPO APTAMIL 

4 UN 22,48 89,92 

Total do Fornecedor: 224,80 

ROSILENE VIERA LOPES - EPP 

0003 ISOSSOURCE SOYA FIBER 1 

LITRO 

50 LT 23,80 1.190,00 

0004 ISOSSOURCE SOYA LIQUIDO 100 LT 19,70 1.970,00 

0010 NUTRISON SOYA LATA 800 G 20 UN 63,00 1.260,00 

Total do Fornecedor: 4.420,00 

RPL DROGARIA E PERFUMARIA - EIRELI 

0008 NUTREN 1.0 LATA 400 G 6 UN 52,20 313,20 

0009 NUTREN JUNIOR LATA 400 

GRAMAS 

6 UN 49,39 296,34 

Total do Fornecedor: 609,54 

Total Geral: 14.824,34 

 

 

Tendo em vista a adjudicação dada pela Pregoeira, designada através da portaria 006/2019, bem 

como, pelo parecer favorável emitido pela Procuradoria Municipal, HOMOLOGO nesta data, o 

processo licitatório em análise, estando de acordo com todos os termos da ata de abertura das 
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propostas e documentação, em atendimento à Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123/2006, e pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

 

Presidente Olegário, 06 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 

PREFEITO MUNICIPAL

 


